
 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DO PROJETO DE EXTENSÃO     
“ARTE PRA CUIDAR” 2025/1 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROJETO DE EXTENSÃO UNESC 

ARTE PRA CUIDAR. 

 
Estabelece normas e critérios de seleção de alunos para 
participação no Projeto de Extensão “Arte Pra Cuidar”, 
no primeiro semestre de 2025, e dá outras providências. 

 
 

A Coordenação do Curso de Medicina do UNESC faz saber aos interessados a abertura 

do processo de seleção para vagas no projeto de extensão: “ARTE PRA CUIDAR”, conforme 

as condições especificadas no presente edital. 

 
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O presente edital estabelece as normas para o processo seletivo do Projeto de Extensão 

“Arte pra Cuidar”, vinculado ao Centro Universitário do Espírito Santo UNESC. 

 1.2 O projeto tem duração de 1 (um) ano, totalizando 240 (duzentas e quarenta) horas, e 

visa promover uma abordagem humanizada na assistência à saúde, por meio de atividades 

lúdicas e interativas, em hospitais, instituições de longa permanência e unidades de 

hemodiálise.  

 1.3 A participação no projeto é voluntária, sendo obrigatória a dedicação mínima de 6 (seis) 

horas semanais nas atividades previstas. 

 1.4 A inscrição no processo seletivo implica o conhecimento e a aceitação das normas e 

critérios do presente Edital. 

2 DO PÚBLICO-ALVO 

2.1 O processo seletivo é aberto para acadêmicos dos seguintes cursos da área da saúde: 
● Biomedicina; 
● Enfermagem; 
● Farmácia; 
● Fisioterapia; 
● Fonoaudiologia; 
● Medicina; 
● Nutrição; 
● Odontologia; 
● Psicologia; 
● Terapia Ocupacional. 

 
2.2 Podem se inscrever alunos a partir do 2º período até o antepenúltimo período do curso. Para o 

curso de Medicina, serão aceitos alunos até o 8º período. 
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● Curso de Medicina: até o 8º período. 
● Cursos com 10 períodos: até o 8º período. 
● Cursos com 8 períodos: até o 6º período. 

 
3 DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

3.1 Serão ofertadas 20 vagas de extensão voluntárias, sem remuneração, distribuídas entre os 

cursos mencionados no item 2.1, limitadas a 4 vagas por curso. 

3.2 As vagas só serão ocupadas se houver candidatos que preencham os requisitos mínimos de 

qualidade necessários ao exercício da extensão, nos termos do presente edital. 
 

4 DAS INSCRIÇÕES 

4.1 O período de inscrição será de 24 a dia 30 de março de 2025, por meio do Sistema de EVENTOS, 

no site do UNESC: https://unesc.br/. 

4.2 Não serão aceitas inscrições incompletas ou efetuadas fora do prazo. 

4.3 Para participar do processo de seleção, o candidato deverá doar 1 kg de alimento não perecível ou 

1 pacote de fralda geriátrica adulto, a ser entregue na data da Etapa 1 de seleção deste edital 

(redação). 

 

5 DO PROCESSO SELETIVO 
5.1 O processo seletivo será realizado com base em 3 (três) etapas eliminatórias e classificatórias: 

I. Coeficiente de Rendimento Acadêmico (Cr): Peso 1; 

II. Entrevista Individual (Ei): Peso 2; 

III. Dinâmica de Talentos (Dt): Peso 3. 

 

5.2 Etapa 1: o Coeficiente de Rendimento acadêmico dos inscritos será obtido diretamente na Secretaria 

Acadêmica. 

5.3 O cronograma das Etapas 2 e 3 é apresentado no Quadro 1. 

 
Quadro 1 – Etapas 2 e 3, Datas, Horário e Local 

Etapas Datas Horário Local 

Etapa 2: Entrevista Individual (EI) 08, 09 e 10/04/2025 18h30min Bloco B, Sala 204 

Etapa 3: Dinâmica de Talentos (DT) 14, 15 e 16/04/2025 18h30min Auditório A124 

 
5.3.1 Em caso de necessidade de alterações nas datas, horários e locais da realização das etapas 

do processo seletivo, as atualizações serão publicadas oficialmente no site no Unesc.  

 

https://unesc.br/
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5.4 Etapa 2 - Entrevista Individual (EI) 

5.4.1 As entrevistas individuais serão realizadas nos dias 8, 9 e 10/04/2025, com todos os candidatos, 

por ordem alfabética. 

5.4.2 Todos os candidatos devem se apresentar no local da entrevista na data e horário estabelecidos 

no item 5.3, Quadro 1. 

5.4.3 Critérios de Avaliação da Entrevista Individual: 

a.  Motivação para participar do projeto (0 a 4 pontos); 

b. Disponibilidade de tempo (0 a 3 pontos); 

c. Desenvoltura e capacidade de comunicação (0 a 3 pontos). 

5.4.4 A entrevista é eliminatória, e candidatos que não comparecerem serão automaticamente 

desclassificados. 

5.4.5  A somatória máxima da entrevista totaliza 10 pontos e tem peso 2 no processo de seleção. 

 
 
5.5 Etapa 3 - Dinâmica de Talentos (DT) 
  

5.5.1 A Etapa 3 ocorrerá nos dias 14, 15 e 16/04/2025, da qual todos os candidatos juntos 
participarão em uma sala, incluindo os atuais membros do projeto de extensão. 

  
5.5.2 Regras da Dinâmica de Talentos (DT): 

a. O objetivo é avaliar a criatividade, expressividade, desenvoltura e capacidade de 

interagir com o público. 

b. A dinâmica tem maior peso na nota final, pois a atuação artística e a expressividade 

são essenciais para o projeto. 

c. Cada candidato terá até 3 (três) minutos para realizar uma apresentação criativa, de sua 

escolha (música, teatro, dança, mágica, palhaçaria, contação de histórias etc.). 

5.5.3 Critérios de Avaliação da Dinâmica de Talentos (DT): 

a.  Criatividade e originalidade da apresentação (0 a 4 pontos); 

b. Expressividade e capacidade de engajamento (0 a 3 pontos); 

c. Adaptação ao perfil do projeto (humanização, empatia) (0 a 3 pontos). 

 5.5.4  A somatória máxima da avaliação da dinâmica totaliza 10 (dez) pontos e tem peso 3 no 

processo de seleção. 

  

6 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1 O não comparecimento ou o descumprimento de algum requisito em qualquer etapa do processo 
seletivo resultará na desclassificação do candidato. 
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6.2 O Resultado (R) da pontuação final será calculado pela seguinte fórmula: 
 

R = [(Cr *1)+( Ei *2)+( Dt *3)] / 6 
 
Em que: 
R = Resultado; 
Cr  = Coeficiente de Rendimento (Peso 1). 
Ei  = Entrevista Individual (Peso 2). 
Dt = Dinâmica de Talentos (Peso 3). 
  
6.3 Em caso de empate, os critérios de desempate serão, até que ocorra o desempate: 

I. Maior nota ponderada em Dinâmica de Talentos; 

II. Maior nota ponderada na Entrevista Individual. 

III. Idade mais elevada. 

  

7 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
7.1 O resultado final será divulgado pelo site do Unesc até 22 de abril de 2025. 

7.2 Os candidatos selecionados deverão comparecer à reunião inicial obrigatória em 14/04/2025, 

ocasião em que serão dadas todas as informações sobre o funcionamento do projeto de extensão. 

7.3 Os candidatos aprovados deverão obrigatoriamente assinar o Termo de compromisso (Anexo Único 

deste Edital). 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1 A participação no projeto de extensão é voluntária e pode ser computada como Atividade 

Complementar para os alunos do UNESC. 

8.2  Os participantes receberão certificado ao final do projeto, desde que cumpram 75% de frequência 

mínima. 

8.3 Eventuais atualizações poderão ser feitas através do Instagram do projeto @artepracuidar. 

8.4 Em caso de dúvidas, os interessados podem entrar em contato com o Prof. Josemar pelo e-mail 

jfjunior@unesc.br 

  

Colatina (ES), 19 de março de 2025. 

 

 
 
 

Josemar Ferreira Junior 
Coordenador do Projeto 

 Hélio Angotti Neto 
Coordenador do Curso de Medicina 

file:///C:/Users/gfsantos/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3AD1RRV7/jfjunior@unesc.br
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ANEXO ÚNICO 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Eu,___________________________________________________, acadêmico 

do Curso de ________ do UNESC, do _____ período, sob matrícula 

___________________, declaro que fui selecionado e aceito participar, como 

voluntário, do Projeto de Extensão 

________________________________________________________________

____, no semestre letivo de 2025/1. 

 

Estou ciente de que, para certificação de minha participação no referido projeto, 

terei que cumprir, com dedicação, no mínimo, 75% de sua carga horária. 

Comprometo-me a preservar o sigilo de informações confidenciais e/ou dados 

pessoais, assim definidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/18), e 

suas alterações, de que eu tiver conhecimento/acesso em decorrência da 

realização das atividades do projeto, sob pena de responder cível e criminalmente 

por sua utilização, divulgação e/ou compartilhamento indevido. 

 

Colatina (ES), ______ de ___________________ de 20_____. 

Assinatura do aluno:_________________________________. 

 

Assinatura do Coordenador do Projeto:________________________ 
 
 
 
   ______________________________                     ______________________________ 
               Josemar Ferreira Junior                                          Hélio Angotti Neto 
               Professor Orientador                                     Coordenador do Curso de Medicina         
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